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5HMTA: Orla Secretarias e 
dá outras providencias.

PAÇO saber que a Camara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. is - Picam criadas as Secretarias de Governo 
e de Ação Sociais

Art*1 2fl - Compete à Secretaria de Governo:
a) - proporcionar ao Prefeito completa assistência nos

seus contatos com entidades, órgãos e autoridades 
federais,* estaduais, e municipais;

b) - assessorar o Prefeito nas suas relações píblicas; 
o) - recepcionar visitantes e hóspedes oficiais do go

verno municipal;'
d) - emitir convites para solanidades;1
e) - providenciar^ junto aos'orgaos de comunicação a

cobertura das atividades de interesse póblioo le 
vadas a efeito pela Prefeitura;

f) - exercer outras atividades correlatas determinadas
pelo Prefeito#*
Art#1 3fl ~ Compete à Secretaria de Ação Social:

a) - desenvolver programas de assistência ao menor *
abandonado,* aos idosos e ãs pessoas carentes de 
recursos financeiros;

b) - opinar sobre pedidos de subvenção ou auxílio a
entidades assistenclais do Município e fiscalizai* 
a sua aplicação, quando concedidos;' 

e) — levantar problemas ligados ãs condições habitacio 
nais,* a fim de desenvolver^ quando necessário,-pro 
gramas de habitação popular; 

d) - avaliar as reais necessidades das pessoas carentes
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quanto ao que solicitar à Prefeitura;
e) - providenciar distribuição de ataudes entre as pessoas ca

rentes que procurar a Prefeitura;
f) - exercer outras atividades correlatas determinadas pelo 11

Prefeito.
Art. 4S “ Para custear a manutenção das Secretarias ora 1 
criadas fica o chefe do Executivo ^unicipal autorizado a 
abrir um crédito especial no valor de NCZ$ 42.000,00 (qua 
renta e dois mil cruzado3 novos)*
Art* 5S - Picam criados os cargos comissionados de Secre
tário de Governo e Secretário de Ação Social, símbolo C0- 
4 com vencimentos menáais de NGZO 400,00 (quatrocentos 1 
cruzados novos), respectivamerte.
Art. 6^ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi- 
caçãç, com efeitos retroativos a partir de lfi de janeiro 
do ano em curso.

Gabinete do Prefeito iViunicipal da água Preta, 1 
em 01 de março de 1989.
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M E N S A G E M  N« 08
Exmos. Srs* Vereadores/

. íeaaos a grata satisfação de encaminhar para deli
beração de Vs, Exas. o anexo Projeto de lei que cria as Secreta*- 
rias de Governo e Ação Social.-

A inicial e grande preocupação do governo munici 
pai tem sido organizar a sua ação administrativa em obediência 1 
aos princípios básicos da administração publica.- Dentro desse o> 
jetivo e visando ao atendimento das exigências dos serviços re 
queridos pela comunidade e condição essencial que haja a amplia 
ção da atual estrutura administrativa/ objeto do Projeto anexo.'

A preocupação supra referida foi detectada/ no 
dia-a-dia/ evidenciando a inexistência de coordenação/ de sc entra 
lizaçao/ delegação de competência e controle/ princípios básicos 
da administração pública a nível de asseasoramento ao Prefeito e 
produção da ação social. Este fato,̂  por si s<S/ limita as aço es tf 
do governo e/ ao mesmo viampo / impõe a criação de organismos que 
possam contribuir de forma efetiva no,processo de desenvolvimen
to municipal instaurado neste governo.?

0 objetivo básico perseguido,^ pois pelo Projeto 
em tela consiste na manutenção e aperfeiçoamento do suporte admi 
nistrativo organizacional indispensável a consecução dos objeti
vos pretendidos pelo Poder público Municipal.


